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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI  

N.º 2.366-A, DE 2003 
(Do Sr. Feu Rosa) 

 

Altera o art. 98 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997; 
tendo parecer da Comissão de Finanças e Tributação,  pela 
inadequação financeira e orçamentária (relator: DEP. JOÃO 
LEÃO). 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º  O art. 98 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 

1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 98. Os eleitores nomeados para compor as 

Mesas Receptoras ou Juntas Eleitorais e os requisitados 

para auxiliar seus trabalhos serão dispensados do serviço, 

mediante declaração expedida pela Justiça Eleitoral, sem 

prejuízo do salário, vencimento ou qualquer outra 

vantagem, pelo dobro dos dias de convocação, facultando-

se aos que mantenham vínculo com os órgãos e entidades 

da administração pública a conversão do respectivo 

período em pecúnia, nos termos da legislação que 

disciplinar a prestação de serviço extraordinário.” 

Art. 2º Observado o disposto no art. 16 da Constituição 

Federal, esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

A prestação de serviços à justiça eleitoral, quando 

efetuada por servidor público, consiste, em sentido amplo, na prestação de 

serviços extraordinários, tendo em vista que se repetem os dois pólos da relação 

jurídica mantida entre o servidor e o ente estatal. Mesma conclusão não se 

obtém quando se examina a convocação de empregados da iniciativa privada, 

que, por assim dizer, mudam de “patrão” quando são colocados a serviço da 

justiça eleitoral. 

Assim, para que sejam tratadas de forma diferenciada as 

duas situações – à toda evidência efetivamente distintas –, pede-se o apoio dos 

nobres Pares à presente iniciativa, que inclusive poderá servir como elemento 

facilitador do recrutamento de força de trabalho por parte da justiça eleitoral. 
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Sala das Sessões, em    28   de outubro de 2003 . 

Deputado Feu Rosa 
 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 
............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV  

 DOS DIREITOS POLÍTICOS  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor na data de sua 

publicação, não se aplicando à eleição que ocorra até um ano da data de sua vigência. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 4, de 14/09/1993. 

  

CAPÍTULO V  

 DOS PARTIDOS POLÍTICOS  

 

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos 

políticos, resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, 

os direitos fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos: 

I - caráter nacional; 

II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo 

estrangeiros ou de subordinação a estes; 

III - prestação de contas à Justiça Eleitoral; 

IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei. 

§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura 

interna, organização e funcionamento, devendo seus estatutos estabelecer normas de 

fidelidade e disciplina partidárias. 
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§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma 

da lei civil, registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 3º Os partidos políticos têm direito a recursos do fundo partidário e acesso 

gratuito ao rádio e à televisão, na forma da lei. 

§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização paramilitar. 

 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 
Estabelece normas para as eleições. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................... 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 98. Os eleitores nomeados para compor as Mesas Receptoras ou Juntas 

Eleitorais e os requisitados para auxiliar seus trabalhos serão dispensados do serviço, 

mediante declaração expedida pela Justiça Eleitoral, sem prejuízo do salário, 

vencimento ou qualquer outra vantagem, pelo dobro dos dias de convocação. 

  

Art. 99. As emissoras de rádio e televisão terão direito a compensação fiscal 

pela cedência do horário gratuito previsto nesta Lei. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 

I – RELATÓRIO 

O projeto de lei em epígrafe altera o art. 98 da Lei nº 9.504, de 30 de 
setembro de 1997. O dispositivo prevê que os eleitores nomeados para compor 
as Mesas Receptoras ou Juntas Eleitorais e os requisitados para auxiliar seus 
trabalhos serão dispensados do serviço, mediante declaração expedida pela 
Justiça Eleitoral, sem prejuízo do salário, vencimento ou qualquer outra 
vantagem, pelo dobro dos dias de convocação. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

 

PL-2366-A/2003 

 

5 

O PL insere no preceito in fine os termos :”... facultando-se aos que 
mantenham vínculo com os órgãos e entidades da administração pública a 
conversão do respectivo período em pecúnia, nos termos da legislação que 
disciplinar a prestação de serviço extraordinário.” 

Este é o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Vem o projeto a esta Comissão para o exame exclusivo de sua 
compatibilidade e adequação orçamentária e financeira. 

Cabe a este órgão técnico o exame dos “aspectos financeiros e 
orçamentários públicos de quaisquer proposições que importem aumento ou 
diminuição da receita ou da despesa pública, quanto à sua compatibilização ou 
adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o 
orçamento anual”, conforme estabelece o art. 53, inciso II, combinado com o 
art. 32, inciso IX, letra h, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Inicialmente, há que se analisar a proposição à luz da Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF, Lei Complementar nº 101, de 2000.  

Em seu art. 21, I, a LRF determina a nulidade de pleno direito do ato 
que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda às exigências dos 
arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso XIII do art. 37 e no 
§ 1º do art. 169 da Constituição. 1 

Os gastos que adviriam com a implementação do projeto de lei em 
apreço enquadra-se na condição de despesa obrigatória de caráter continuado, 
gerando direito para o servidor de exigir da Administração a conversão em 
pecúnia. 2 Nesse sentido, a proposição fica sujeita à observância do disposto no 
artigo 17, §§ 1º e 2º, da referida LRF.  

Pelo que dispõe o § 1º do art. 17, o ato que criar ou aumentar 
despesa de caráter continuado deverá ser instruído com estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro  no exercício em que entrar em vigor e nos dois 
subsequentes e demonstrar a origem dos recursos para o seu custeio 
(parcialmente atendido no projeto).  

                                                           
1
 Art. 169, § 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração 

de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração 

direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: I - se houver prévia dotação 

orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; II - se houver autorização 
específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista.  

2 Nos termos do art. 17 da LRF  “considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória 

ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 
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O § 2º do art. 17, por sua vez, determina que o ato deverá ser 
acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou aumentada não 
afetará as metas de resultados fiscais previstas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, 
serem compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução 
permanente de despesa..  

A Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o exercício financeiro de 
2004 - LDO/2004, Lei nº 10.707, de 30.07.2003, em seu art. 81, exige a 
estimativa do impacto e necessários recursos orçamentários para fazer face à 
nova despesa. 3 

Todas  as exigências mencionadas não estão sendo atendidas pela 
presente proposição. 

Diante do exposto, opinamos pela INADEQUAÇÃO FINANCEIRA E 
ORÇAMENTÁRIA do Projeto de Lei nº 2.366, de 2003. 

Sala da Comissão, em 07 de dezembro de 2004. 

 

Deputado  JOÃO LEÃO 
Relator 

 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária 
realizada hoje, opinou, unanimemente, pela inadequação financeira e 
orçamentária do Projeto de Lei nº 2.366/03, nos termos do parecer do relator, 
Deputado João Leão. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados:     
 

                                                           
3 “Os projetos de lei sobre transformação de cargos, a que se refere o art. 78, § 2o, desta Lei, bem como os relacionados a aumento de 

gastos com pessoal e encargos sociais, no âmbito do Poder Executivo, deverão ser acompanhados de manifestações da Secretaria de 
Gestão e da Secretaria de Orçamento Federal, ambas do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, em suas respectivas áreas 

de competência. 

§ 1o Para atendimento do disposto no caput, os projetos de lei serão sempre acompanhados de: 
I - declaração do proponente e do ordenador de despesas, com as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, conforme estabelecem 

os arts. 16 e 17 da Lei Complementar no 101, de 2000; e 

II - simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta, detalhada, no mínimo, por elemento de despesa. 
§ 2o Os órgãos próprios dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público da União assumirão em seus âmbitos as 

atribuições necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo.” 
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Nelson Bornier,Presidente; Alexandre Santos, Paulo Rubem Santiago 
e Carlos Willian,Vice-Presidentes; Coriolano Sales, Eliseu Resende, Fernando 
Coruja, Luiz Carreira, Marcelino Fraga, Mussa Demes, Paulo Afonso, Roberto 
Brant, Vignatti, Virgílio Guimarães, Eduardo Cunha, Feu Rosa, João Batista, 
João Magalhães, José Militão e Wasny de Roure. 

 
Sala da Comissão, em 14 de dezembro de 2004. 
                           
 

Deputado NELSON BORNIER 
Presidente 

                
 
 

FIM DO DOCUMENTO 


